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Serafina Corrêa, 30 de outubro de 2019

A Sua Excelência, Senhor
Rogério Carlos Fedrigo
Presidente da Câmara de Vereadores

Senhor Presidente,

CÂMARA MUNICiFml L)t ytkbAUUNt.
SERARNA CJ.«REA-RS

Protocolo nP.
Data: j 12/y/Q

Ass._ .

Vimos por meio deste encaminhar a Vossa Excelência alguns
documentos que entendemos ser importantes trazer ao conhecimento deste
Poder, no momento em que está sendo discutido através de uma Audiência
Pública a construção de um condomínio no bairro Planalto de iniciativa da
Prefeitura Municipal, onde alcançamos um abaixo assinado que trata deste
projeto e que demonstra a não concordância de alguns moradores com o
empreendimento, juntamente com uma manifestação técnica emitida por um
geólogo que aponta um possível dano ambiental que traria.

Sem mais, agradecemos a Câmara de Vereadores por propor esta
discussão com a sociedade.

Osmar Santo Orso

Cpf/461.367

"Õassiano Ricardo Zatti

Cpf: 791.181.780-49

Paulo Lanzarini
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ijjj. í u

Odair Pé pinelli

Irineu Grison

Cpf;^//^ 9

Orides José Orso

Cpf: 579.256.070^
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA
Área de Preservação Permanente

Este documento se trata de uma Manifestação Técnica quanto a possibilidade de
existência de Área de Preservação Permanente - APP, em um acúmulo d'água no ponto
com Coordenada Geográfica lat. 28°42'26.37"S / long. 51°56'45.44"0 no Município de
Serafma Corrêa, conforme Figura 1.

Esta manifestação foi solicitada por pessoa(s) anônima(s) e é de responsabilidade
do Geólogo Olavo Collares Poester, CREA RS 200441, fones (54) 9665-7222 e (51)
8506-1397, e-mail contato@pedraecaminho.com.br.

Mapa de localização

/  .4

; ».C- '-• -ír-- " ' n. -iS: ~

NiÇr..
f «í

Figura 1: localização da acúmulo d'água,
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Sab uma análise dos subdomínios morfoestrutural, que se caracterizam por uma
compartimentação reconhecida regionalmente, nota-se que a área de estudo se encontra
sob domínio da Região Geomorfológica Planalto das Araucárias. Geologicamente, a área
é classificada como inserida nos domínios da Formação Serra Geral. Segundo o Mapa
Exploratório de Solos do Rio Grande do Sul, publicado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), o empreendimento se localiza em terrenos cujo solo é
denominado de Brunizém Avermelhado (Chemossolo Argluvicos).

Hidrologicamente,o empreendimento está inserida na Bacia Hidrográfica Taquari-
Antas (BETA) que situa-se na região nordeste do estado do Rio Grande do Sul, Sub-bacia
Hidrográfica.

Foi realizada uma visita no local dia 26 de setembro de 2019. Observou-se um
acumulo de água um c^al por onde corre um fino canal de água (Figura 1 e 2). A
observação foi feita a partir de área pública sem entrar em terreno particular.

Neste dia, este se encontrava seco. A montante, o fino canal de água passa por um
leito escavado retilíneo e com profundidade de aproximadamente 0,5 m e 1 metro de
espessura. Foi observado também a presença de solos hidromórficos.

A ocorrência de água no dia da visita descarta a hipótese de ser uma drenagem
pluvial efêmera. O fato de este canal apresentar uma forma retilínea a montante, com
aproximadamente 0,5 metro de profundidade e 1 metro de espessura, claramente não se
configura uma forma natural de leito de uma drenagem. Moradores antigos do bairro
relatam que o acumulo de água existe há bastante tempo (mais de 10 anos) e nunca secou.

Um rio ou nascente intermitente (temporário) é aquela que escorre água por
ocasião da estação chuvosa, porém, no período de estiagem, desaparecem. Eles são
alimentados por escoamento superficial e/ou subsuperficial. Já os rios efêmeros, são
aqueles que se formam somente por ocasião das chuvas ou logo após sua ocorrência São
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alimentados exclusivamente pela água de escoamento superficial, pois estão acima dò
nível do lençol freático (água subterrânea). Os rios ou nascentes perenes são aquelas que
tem água durante o ano todo.

A caracterização de intermitência de um rio ou nascente deve ser comprovada com
o aparecimento do fluxo de água, não só apenas nos momentos de chuva, mas durante

períodos prolongados durante o ano, ou seja, um rio intermitente deve ser formado pela
subida do lençol freático durante algumas estações do ano. Uma nascente ou olho d'água
perene têm que apresentar água durante todo o ano. Por certo que é difícil definir isso em
uma visita técnica, esta manifestação é apenas sugestiva e não tem caráter determinante.

O fato de no dia de vistoria, que foi um período seco, haver um acúmulo de água,
que segundo relatos não seca durante nenhum período do ano, escoamento de água e
ocorrência de solos hidromórficos próximos (feições corriqueiras na presença de
afloramento do lençol freático), apontam o acúmulo de água como uma provável nascente
perene. Para que a nascente e a drenagem sejam melhor caracterizadas, ou seja, definida
se são intermitente ou perene, bem como vazão média e outros fatores importantes, é
necessário um período de tempo de estudo mais longo.

O Art. 4° da Lei Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012 regra que:

Considera-se Area de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para
os efeitos desta Lei:

I- as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente,
excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de:

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de
largura;

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que
seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros;

Está bem estabelecida, portanto, na Lei Federal n° 12.651/2012, que as nascentes e
olhos d'água perenes e cursos d'água perenes e intermitentes possuem Área de
Preservação Permanente.

Por fim, através desta manifestação indico a provável existência de uma Área de
Preservação Permanente com um raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros do centro do
acúmulo d'água. Quanto a drenagem, por ser escavada e retilínea e não ter havido um
estudo aprofundado, não se trata de um curso d'água natural, e provavelmente não há
Área de Preservação Permanente com uma largura mínima de 30 (trinta) metros desde a
borda da calha do leito regular.

Olavo Coliares Poester

Geólogo - CREA RS 200441
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ABAIXO ASSINADO

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

Valdir Bianchet

Serafina Corrêa, 19 de agosto de 2019

Os cidadãos abaixo assinados, residentes e domiciliados no Bairro Planalto e

arredores, em área pertencente ao município de Serafina Corrêa, se valem do

presente para solicitar à Vossa Excelência que retire o Projeto de Lei n° 71/2019

que CRIA O PROJETO HABITACIONAL "MAIS CIDADANIA", PARA

CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO VERTICAL NO MUNICÍPIO DE SERAFINA

CORRÊA, AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS, passando a analisar o mesmo quanto ao local de implantação,

por terem opinião contrária á instalação de prédios verticais nesta localidade, em

virtude dos motivos abaixo discriminados;

1) Entende-se que, tendo sido iniciado projeto esportivo no Módulo Municipal

Esportivo Laurindo Cadore, com intuito de promover campeonatos a nível

local e estadual, os arredores podem ser integrados ao projeto para

proporcionar espaços de acolhimento á comunidade e aos visitantes,

como praças e espaços para permanência e recreação, assim como

arquibancadas para acompanhamento dos campeonatos. Ressalta-se a

existência de pista de ciclismo, caminhada e corrida, cancha para saltos

atléticos, campo de futebol e campo de vôlei de areia no local, atividades

que, se atreladas á outras praticadas em local coberto, podem

caracterizar o espaço como complexo esportivo, sustentando a

necessidade da reserva da área em debate, para a construção de ginásio

poliesportivo;



2) Aponta-se que o acesso à área de implantação proposta é restrito,

podendo ser realizado por vias de tamanho diminuto, sem espaço para

estacionamento e tampouco passeio público, o que acarretaria baixa

qualidade de vida para os moradores em virtude de falta da infraestrutura

adequada. Ressalta-se que estas condições não poderiam ser alteradas,

visto que as residências já existentes ocupam o espaço lindeiro á pista de

rolamento;

3) Sabe-se que, nas proximidades do local indicado para implantação do

empreendimento, existe a presença de nascentes e olhos d'água, fator

este que dificulta a atividade de construção civil no entorno e conforme

Lei n° 12.651/12, do Código Florestal Brasileiro, e Lei Federal n° 6.766/79,

do Parcelamento do Solo Urbano, devem ser respeitadas determinadas

áreas e limites para tais construções.

Na certeza de termos nosso pleito atendido, encaminhamos o presente

documento em folhas numeradas e assinadas pelos cidadãos.
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